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A Transação no Direito Tributário 
Hugo de Brito Machado 

1. Conceito e Características Essenciais 
A palavra transação é geralmente utilizada para desig-

nar um negócio jurídico ou acordo de vontades, a respeito de 
relações jurídicas as mais diversas. E muito comum o seu 
uso nos meios empresariais para designar uma compra e 
venda, uma permuta, um desconto bancário, uma caução de 
títulos ou um mútuo mercantil. Em sentido mais restrito, 
porém, "transação é a convenção em que, mediante conces-
sões recíprocas, duas ou mais pessoas ajustam certas cláu-
sulas e condições para que previnam litígio, que se possa 
suscitar entre elas, ou ponham fim a litígio já suscitado".' E 
neste sentido que a palavra está utilizada em nosso Código 
Civil.2  

Em linguagem jurídica, portanto, a palavra transação 
tem dois sentidos. Significa "qualquer negócio, operação ou 
convenção de natureza mercantil, econômica ou financeira: 
compra e venda, permuta, cessão de direitos, penhor, em-
préstimo, etc.".' Significa também o "acordo expresso, por 
meio do qual as partes, mediante concessões recíprocas, pre-
vinem a lide ou lhe põem termo". O primeiro significado, 
como se vê, é bem amplo, envolvendo todo e qualquer dos 
vários acordos usuais na prática empresarial. O último é res-
trito, compreendendo apenas um acordo especificamente 
destinado a evitar ou a terminar um litígio. 

No sentido jurídico restrito, a palavra transação reflete 
mais adequadamente a sua origem, posto que ela deriva do 
latim, de transactio, resultado da ação expressa pelo verbo 
transigere, que quer dizer transigir, albergando, portanto, a 
idéia de renúncia. 

Assim, são características essenciais da transação o acor-
do de vontades e o objetivo deste que é superar incertezas 
existentes em uma relação jurídica, seja para evitar um lití-
gio, seja para pôr fim a um litígio já instaurado. Ela tem 
como pressuposto, portanto, uma relação jurídica litigiosa, 
vale dizer, uma relação jurídica na qual as partes não estão 
de acordo quanto a seus direitos. 

De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, vol. IV, Forense, Rio de Janeiro, 1987, 
403. 

2  Código Civil, art. 1025. 
Pedro Nunes, Dicionário de Tecnologia Jurídica, vol. II, Freitas Bastos, Rio de 
Janeiro/São Paulo, 1974, p. 1196. 

Geralmente da tri 
extinção da relação o1 
bergava o litígio, ma 
constitui o objetivo da 
há de ficar extinto pel. 
tígio, potencial ou já 1 
zer, a incerteza quant( 
ca, que era incerta e 
abrigava pretensões 
transação desaparece 
a pretensão resistida. 
mente a relação que d 
tensões. 

2. A Transação no Di 
No âmbito do D 

transação é um institut 
sal, presente que está 
obrigações dos ordena 
em geral. 

Nosso Código Civ 
ma minudente, em seu 
1.036, assim: 

"Art. 1.025. E lícito 
prevenirem, ou tem 
mediante concessõe 
Art. 1.026. Sendo n 
cláusulas da transaç 
Parágrafo único. Qu 
versar sobre diverso 
tados e não prevale 
um, fica, não obstai 
vamente aos outros. 
Art. 1.027. A transa 
restritivamente. Por 
mitem, apenas se d 
nhecem direitos. 
Art. 1.028. Se a trans 
direitos contestados c 
1 - Por termo nos au 
los transigentes e li 
juiz. 
II - Por escritura pút 
ções em que a lei o e 
lar, nas em que ela c 

P. 
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passada em julgado, se dela não tinha 
ciência algum dos transatores, ou 
quando, por título ulteriormente des-
coberto, se verificar que nenhum de-
les tinha direito o objeto da transa-
çao. 

No âmbito do Direito Comercial, o 
velho Código não contém normas espe-
cíficas a respeito da transação, mas es-
tabelece que as obrigações comerciais 
dissolvem-se por todos os meios que o 
direito civil admite para a extinção e dis-
solução das obrigações em geral', de 
sorte que fez aplicáveis também nessa 
área as normas do Código Civil, acima 
transcritas. 

3. A Transação no Direito Tributário 
Segundo o Código Tributário Na-

cional, "a lei pode facultar, nas condi-
ções que estabeleça, aos sujeitos ativo e 
passivo da obrigação tributária celebrar 
transação que, mediante concessões 
mútuas, importe em terminação de lití-
gio e conseqüente extinção de crédito 
tributário" (art. 171). Só mediante pre-
visão legal a autoridade competente 
pode autorizar a transação em cada caso 
(CTN, art. 171, parágrafo único). E não 
pode haver transação para prevenir lití-
gio. Só depois de instaurado este é pos-
sível a transação. 

Tanto como no Direito privado a 
transação é um acordo, que se caracte-
riza pela ocorrência de concessões mú-
tuas. Mas no Direito Tributário a transa-
ção tem suas peculiaridades. A primei-
ra, que se impõe em virtude da nature-
za da relação tributária, consiste na de-
pendência de previsão expressa. E a se-
gunda, consiste em que ela se presta ex-
clusivamente para terminar litígios. 

Código Comercial, art. 428. 

No Direito Tributário brasileiro 
pode-se dizer, em síntese, que a transa-
ção: (a) depende sempre de previsão le-
gal; e (b) não pode ter o objetivo de evi-
tar litígio, só sendo possível depois da 
instauração deste. Mas, no Direito Tri-
butário não se há de entender necessária 
a existência de uma ação judicial para a 
caracterização do litígio, como adiante 
será explicado. 

As razões dessa diferença são bas-
tante simples. Se o agente do Estado pu-
desse transigir sem autorização legal, 
estaria destruída a própria estrutura ju-
rídica deste. Por outro lado, não sendo a 
transação uma forma comum de extin-
ção do crédito tributário, nada justifica 
sua permissão a não ser nos casos em 
que efetivamente já esteja instaurado 
um litígio. 

Aliás, não é da essência da transa-
ção a extinção da relação obrigacional 
que ensejara o litígio. Como o Código 
Tributário Nacional refere-se termina-
ção do litígio e conseqüente extinção de 
crédito tributário, pode parecer que a 
transação, no Direito Tributário, só esta-
rá caracterizada se dela decorrer a extin-
ção do crédito tributário em cuja sede 
instaurou-se o litígio. Não é assim, po-
rém. Embora na generalidade dos casos 
da transação resulte a extinção do litígio 
e também do crédito tributário a respei-
to do qual se havia aquele instaurado, 
pode ocorrer que de uma transação não 
decorra a extinção da relação obrigacio-
nal tributária. 

Realmente, a transação destina-se 
essencialmente a extinguir o litígio. 
Pode ocorrer, por exemplo, que em face 
da transação seja concedido um novo 
prazo para o pagamento, de uma só vez 
ou em parcelas, do crédito tributário res- 

pectivo. Desde que te 
concessões mútuas cc 
terminar o litígio estar 
transação. 

Há quem afirme qi 
Direito Fiscal, que se a 
tivos óbvios do camp 
mercial, transação é sir 
ção comercial: é a oper 
realiza uma compra e 
za um desconto bancái 
tulos ou um empréstim 
Tal assertiva talvez nã 
Melhor seria dizer-se q 
ção a palavra transaç 
Direito Tributário, com 
Direito Comercial, pai 
colhido do campo dest 
tários. Neste sentido ela 
instituto do Direito Tril 

Importante, pois, é 
no Código Tributário N 
transação está utilizada 
jurídico restrito, vale 
acordo destinado a pôr• 

4. Caracterização do 1 
Direito Tributário 

Para que seja possi 
no Direito Tributário i 
sido já instaurado o lití 
há de exigir que este se 
propositura de ação jud 
tenha sido impugnado, 
sivo da obrigação tribut 
infração contra o mesmi 
cessário pelo menos qu 
belecido uma pendênci 
instauração de um proc 
nistrativo a ser julgado p 
nistrativo competente. 

Realmente, o que se 
tenha configurado um C( 

Igor Tenório e José Motta Mai, 
6  Código de Processo Civil, art.: 
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aludido instituto afigura-se incompa-
tível com as premissas concernentes 
à tributação, dentre elas a necessária 
discricionariedade que preside a tran-
sação e a vinculabilidade que per-
meia toda a função administrativa re-
lativa aos tributos. 
Diferentemente de determinadas mo-
dalidades extintivas, a teor da com-
pensação ou da remissão ou da con-
fusão, dentre outras, esta reconhecida 
por Jarach, as quais podem submeter-
se a atos vinculados, a transação ao 
contrário, mercê de sua própria natu-
reza, somente pode ser efetivada por 
meio de ato administrativo discricio-
nário, o que atrita o postulado da vin-
culabilidade da tributação."' 

Invocando a doutrina de Otto Ba-
choff, Ferreira Jardim identifica um 
conflito entre a norma/princípio alber-
gada pelo art. 3°, segundo a qual o tribu-
to é prestação pecuniária cobrada me-
diante atividade administrativa plena-
mente vinculada, e o art. 171, do Códi-
go Tributário Nacional, que admite a 
transação. 

Essa tese foi acolhida por Maria 
Helena Diniz ao registrar como signifi-
cado da palavra transação, com expres-
sa referência a Ferreira Jardim, tratar-se 
de "forma extintiva da obrigação tribu-
tária que na verdade é incompatível com 
o regime jurídico tributário, já que a 
criação e extinção de tributos se subor-
dina à edição de atos administrativos 
vinculados".' Entretanto, não é aceitável 
e parece decorrer da desconsideração 
das peculiaridades da transação no Di-
reito Tributário. Na verdade não existe 
conflito entre o artigos 3° e 171 do Có- 

digo Tributário Nacional, nem é razoá-
vel confundir-se o plano da emanação 
da vontade estatal pela via legislativa, 
com a prática de atos administrativos. 

Há, no máximo, uma aparente anti-
nomia entre a norma-princípio, alberga-
da pelo art. 3°, segundo a qual a presta-
ção tributária há de ser cobrada median-
te atividade administrativa plenamente 
vinculada, e o art. 171 do Código Tribu-
tário Nacional, que admite a transação 
como forma de extinção do crédito tri-
butário. Antinomia que, por serem as 
normas em aparente conflito situadas na 
mesma posição hierárquica, se resolve 
pelo critério da especialidade, pelo qual 
"tem-se que as prescrições gerais convi-
vem com as especiais, e estas prevale-
cem sobre aquelas"." 

Em outras palavras, o art. 3° do Có-
digo Tributário Nacional contém uma 
prescrição jurídica aplicável à atividade 
de cobrança do tributo. Diz que essa 
cobrança há de ser feita mediante ativi-
dade administrativa plenamente vincu-
lada. O art. 171, ao admitir a transação 
como forma de extinção do crédito tri-
butário, contém uma prescrição espe-
cial, aplicável apenas aos casos e nas 
condições que a lei estabelecer. Uma ex-
ceção, portanto, à prescrição genérica. 

Por outro lado, trata-se de exceção 
razoável, que convive perfeitamente 
com a regra geral sem de nenhum modo 
agredi-Ia. Na verdade o caráter plena-
mente vinculado da atividade adminis-
trativa somente será contrariado se a lei 
ordinária atribuir às autoridades lança-
doras em geral, ou às autoridades que 
em geral presentam a Fazenda Pública 
em juízo, competência para fazer transa-
ções. Mas, neste caso, o defeito será da  

lei ordinária, e não dc 
go Tributário Nacioi 
diente a esse disposit: 
deve estabelecer as c 
pode ser feita a trans 
tividade que restará ai 
nariedade, e atribuir 
autorizar a transação 
dades de escalões sul 
nistração Tributária p 
discricionariedade 
mais fácil o controle 
ser praticado sempr 
Fazenda Pública. 

Com efeito, o imç 
realizado o interesse 
que Rosembuj, em m 
registra a presença da 1 

ça, na Bélgica, na Itá 
Unidos da América dc 

"En efecto, Ia trans 
taria del patrimonic 
hecho extragfio ni 
como su despublifi 
sición de bienes y d 
nio estatal a favor d 
pone en evidencia 
patrimonio del sect 
tido a reformas en f 

cessidades históri 
Pero, en segundo li 
vante, Ia disposiciór 
to de Ia recaudaciór 
vã se compadece cc 
de las sumas de din 
Administración trib 
buyente por mandac 
go afectarlas a Ia H 
El patrimonio públi 
ble ni Ia disposiciór 
Ia recaudación tribu 
ré dei contribuyentc 
misma, los fines de 

Tulio Rosembuj, La Transac 
44. 

Eduardo Marcial Ferreira Jardim, Comentários ao código Tributário Nacional, vol. 2, coordenação de Ives Gandra 
da Silva Martins, Saraiva, São Paulo, 1998, p. 402. 
Maria Helena l)iniz, Dicionário Jurídico, vol. 4, Saraiva, São Paulo, 1998, p. 602. 
Hugo de Brito Machado, Uma Introdução ao Estudo do Direito, Dialética, São Paulo, 2000, p. 143. 
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situação na qual seria proveitosa a prá- 
tica da transação. Em suas palavras: 

"Um campo fecundo de aplicação da 
transação para término de litígios e 
extinção de créditos tributários é, pa-
rece-nos, a contribuição de melhoria, 
sobretudo se o Fisco estiver armado 
do poder de preempção ou prelação, 
para adquirir o imóvel pelo valor bai-
xo, que o sujeito passivo tende a opor 
à avaliação oficial, depois de realiza-
da ou iniciada a obra pública. 
A primeira lei federal sobre contri-
buição de melhoria, a de n° 854, de 
1949, insinuava isso e previa a pre-
empção, que induziria o sujeito pas-
sivo ao acordo (art. 3°, § 4°), e tam-
bém o direito de o contribuinte obri-
gar a Administração a adquirir-lhe o 
imóvel pelo preço exagerado da ava-
liação, se ela insistisse em mantê-la 
(art. 30, § 6°, daquela lei). 
Infelizmente o Dec.-Lei n° 195, de 
24.02.1967, que regula, hoje, a con-
tribuição de melhoria, apesar de pos-
terior ao CTN, não assegurou essa 
flexibilidade de ação aos agentes pú-
blicos encarregados de implantar um 
instituto fiscal ainda não experimen-
tado praticamente no país e que tem 
suscitado a perplexidade dos pró-
prios governantes." 
Embora se possa questionar a carac-

terização do mecanismo legal referido 
por Baleeiro como transação, certo é 
que ele merece aplausos. E não apenas 
para a contribuição de melhoria, mas 
também para os impostos que incidem 
sobre a propriedade e sobre a transmis-
são de imóveis. Isto facilitaria significa-
tivamente a solução de pendências no 
que concerne à avaliação dos imóveis. 
O contribuinte, ao declarar o valor do  

imóvel para fins tributários, assumiria a 
obrigação de vendê-lo à Fazenda Públi-
ca, se esta entendesse ter havido subava-
liação. E a Fazenda Pública, ao avaliar 
o imóvel para fins tributários, assumiria 
a obrigação de comprá-lo se o contri-
buinte entendesse ter havido superava-
liação. 

8. Transação como Renúncia de 
Receita e a LRF 

Interessante questão consiste em sa-
ber se a transação pode ser considerada 
uma renúncia de receita e, assim, sub-
metida às limitações do art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 12  Penso que a 
resposta a essa questão deve ser negati-
va, tanto em função do elemento literal, 
como do elemento teleológico. 

Atento ao elemento literal, o intér-
prete há de considerar que o § 1°, do art. 
14, da aludida lei, define a abrangência 
do conceito de renúncia fiscal, afirman-
do que esta "compreende anistia, remis-
são, subsídio, crédito presumido, con-
cessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação da 
base de cálculo que implique discrimi-
nação de tributos ou contribuições, e 
outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado". A transação é 
instituto jurídico previsto no próprio 
CTN, tem características próprias, entre 
as quais a bilateralidade, de sorte que 
não pode ser considerada abrangida pela 
expressão outros benefícios. Não estan-
do especificamente referida, como não 
está, nem cabendo na referência genéri-
ca a outros benefícios, até porque a rigor 
não é propriamente um benefício, tem-
se de concluir que o elemento literal 
desautoriza a aplicação do art. 14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal às transa-
ções. 

Atento ao elemen 
se há de chegar a out 
nalidade da limitação 
da Lei de Responsa 
simplesmente evitar q 
das pelo legislador v 
contribuintes sem uni 
cação, deixando a Fa 
arrecadar tributos a eh 
te devidos. Ocorre qu 
tica essencial da trans 
mente na dúvida quan 
não, o tributo. A tram 
jetivo pôr fim a um li 
ambas as partes, fisc 
transigem sobre o qu 
de seu direito. O objei 
colocadas no art. 14, 
guramente não foi ob 
Públicas a levar os s 
fim. E razoável, port 
que também o elem 
conduz o intérprete 
segundo o qual essa n 
liberdade do legislad 
entidades tributantes 
transação. 

Pode ocorrer, é cc 
terminada transação 
bergar as característic 
se instituto jurídico. S 
tamente será possível a 
14 da Lei de Respons 
desde que se consiga d• 
colocado sob a aparêr 
um benefício que cora 
mento diferenciado, a 
no âmbito da renúncia, 
daquele art. 14. 

9. Efeitos da Transaç 
Penal 

A transação feita 1 
gio a respeito de um 
pode ter, ou não, efeito 

Aliomar Baleeiro, Direito Tributário Brasileiro, 11' edição, Forense, Rio de Janeiro, 1999, p. 905. 
2  Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
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dito tributário, mas uma prorrogação do 
prazo para o seu pagamento, ou uma 
outra forma de extinção do crédito tribu-
tário que fica a depender de evento fu-
turo e incerto, estabelecer que em face 
da transação ficará suspensa a ação pe-
nal, até que seja extinto o crédito tribu-
tário como previsto na transação. 

No âmbito do Direito Privado, a 
transação é ato de vontade das partes e 
como tal não pode elidir a ação penal 
pública. O Estado, titular desta, não é 
parte na transação e não pode ser por ela 
impedido de agir. A ação penal pública, 
em regra, independe da vontade da víti-
ma do crime. No âmbito do Direito Tri-
butário, porém, o Estado que é parte na 
transação é também o titular da ação 
penal. E razoável, portanto, que ao que-
rer a transação queira também os seus 
efeitos penais. Desde que esse querer 
seja expresso em lei, nada haverá para 
ser questionado. 

10. O Refis como Transação 
Certamente já não é mais possível o 

ingresso no Refis, salvo nova autoriza-
ção legislativa. Entretanto, a duração 
desse Programa será muito longa, para 
não se dizer interminável, de sorte que 
a situação por nós aqui figurada pode 
dar-se em muitos casos, de sorte que a 
questão de saber se a adesão do contri-
buinte ao Programa de Recuperação Fis-
cal, instituído pela Lei n° 9.964, de 10 
de abril de 2000, consubstancia uma 
transação, tem importante conseqüência 
de ordem prática. 

Sendo uma transação, a finalidade 
essencial do Refis será a extinção dos 
litígios. Por isto mesmo a lei determina 
que, estando pendente de decisão judi-
cial o crédito tributário que o contri-
buinte pretende ver incluído no citado 
Programa, deve ele desistir da ação em  

curso e de qualquer outra, bem como re-
nunciar ao direito em que se funda a 
ação. Quer dizer, a inclusão de determi-
nado débito do contribuinte no Refis 
extingue todo e qualquer litígio que 
exista a seu respeito. Mas a lei admite, 
implicitamente, que o contribuinte in-
gresse no Refis deixando fora dele um 
ou mais de um de seus débitos. Neste 
caso, se a final vencido, terá o prazo de 
trinta dias para pagar o seu débito, sob 
pena de ser excluído do Programa. 

Ocorre que o contribuinte, ao in-
gressar no Refis, pode ter, pendente de 
decisão judicial, pretensão à restituição 
de tributo que tenha pago indevidamen-
te. Neste caso, a questão que se coloca 
é a de saber se a Fazenda Pública, a fi-
nal vencida na ação de repetição do in-
débito, poderá exercer o seu direito à 
compensação, deduzindo simplesmente 
o valor a cuja restituição foi condenada, 
do valor do débito consolidado no Refis. 

Independentemente de dispositivos 
específicos da legislação tributária, em 
princípio a Fazenda Pública tem o direi-
to de compensar créditos seus, com dé-
bitos que tenha de pagar, e isto inclui 
certamente aqueles decorrentes de con-
denação judicial em ação de repetição 
do indébito tributário. Entretanto, se o 
Refis na verdade é uma transação, pen-
so que o contribuinte tem o direito de, 
ao ingressar nesse Programa, submeter 
à consideração da Fazenda aquele crédi-
to que entende ter em face de pagamen-
to de tributo que reputa indevido. E se a 
Fazenda não renuncia ao direito de de-
fender-se na ação de repetição, estará 
deixando fora do Refis o crédito do con-
tribuinte que a final seja decorrente da 
ação de repetição. Pela mesma razão 
que o contribuinte, vencido na ação em 
que pretendeu anular um lançamento, 
ou a declaração de inexistência de rela- 

ção jurídica tributária 
à execução fiscal, de 
qualquer desses caso 
do Refis, também a Fa 
preferiu deixar um lití, 
poderá, quando a fina 
terar os termos da ti 
Programa consubstan 
seu direito à compem 

Como asseverou, 
priedade, Danilo For 
ilustre Juiz Federal d 
no Ceará, 

"o Refis caracteri: 
mente como uma 
divide em duas fás(  
independentes: a 
quando o contribui 
faz os termos imp 
nuncia o direito p1 
que discutem a vai 
desiste destas, adqr 
efetuar o pagament 
de forma parcelada 
centual de descont 
segunda é compree: 
tinuidade dessa tra 
na efetivação fátic 
deferido, com o pa 
tações".'3  
O reconhecimen 

contribuinte que ingn 
pagar o débito então 
termos estabelecidos 
implica automaticarflc 
do direito da Fazenda 
pensar, com aquele 
créditos do contribuin 
sentença judicial posi 

Mesmo assim, pai 
dúvida, o contribuinte 
da causa que mande 

" Sentença do Juiz Federal D 
rio. n 67, p. 178. 
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para atuar na causa, ficam autorizados a 
conciliar, transigir ou desistir, nos pro-
cessos de competência dos referidos 
Juizados. 14  

Nesses Juizados Especiais podem 
ser promovidas todas as ações da com-
petência da Justiça Federal, até o valor 
de sessenta salários mínimos, menos 
aquelas expressamente excluídas. Entre 
estas, no que diz respeito a matéria tri-
butária, estão as ações de execução fis-
cal e os mandados de segurança. Estão 
ainda expressamente excluídas as ações 
para a anulação ou o cancelamento de 
ato administrativo federal, salvo o de 
natureza previdenciária e o de lança-
mento fiscal. 

Podem, portanto, ser promovidas 
nesses Juizados Especiais Federais 
ações anulatórias de lançamento tributá-
rio, ou de qualquer ato administrativo a 
este especificamente concernente, como 
a apreensão de mercadorias, por exem-
plo, e ações deciaratórias de não-exis-
tência ou do modo de ser de relações tri-
butárias, desde que tenham valor situa-
do no limite de sessenta salários míni- 

mos. Em se tratando de obrigações vin-
cendas, albergadas por relação jurídica 
continuativa, para a observância desse 
limite será considerado o valor corres-
pondente a doze parcelas.'5  

Abre-se, desta forma, o caminho 
para a solução de litígios entre a Fazen-
da Nacional e os contribuintes, sejam 
pessoas físicas ou jurídicas, embora 
quanto a estas a lei restrinja a possibili-
dade de utilização dos Juizados Espe-
ciais para as micro empresas e empresas 
de pequeno porte, como definidas na 
Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Ressalte-se finalmente que nesses 
Juizados Especiais Federais podem ser 
concedidas, de ofício ou a requerimen-
to das partes, medidas cautelares no cur-
so do processo, para evitar dano de di-
fícil reparação, 16  e a Fazenda Pública 
não tem privilégios. Nem quanto aos 
prazos, que são iguais para as partes,'7  
nem o duplo grau de jurisdição obriga-
tório.18  Coloca-se a Fazenda Pública em 
igualdade com o contribuinte, como de-
veria ser, aliás, em todos os juízos e tri-
bunais do País. 

Competên 
Serviç 

Provedore 
Ives G 

Recente decisão d 
da lavra do eminente 1 
os provedores de aces 
dês, ao ICMS, por pri 

A Ementa está as 
"Recurso Especial 
Tributário. Proved 
Comunicação, ESF 
Relação de Nature 
rador de ICMS D 
mentar n. 87/1996. 
1. Recurso Especi 
tendeu que 'o prov 
viço de comunicaç 
do sobre a atividad 
2. O provedor da ir 
tador de serviços d 
do 'aquele que pre 
vária, seja franque 
zenando e disponil 
tando e coletando i 
mente, de provedi 
(PSC), sendo a ent 
à Internet (SCI).' (1 
Contratos Eletrôni 
p. 60). 
3. O provedor vinc 
sencial efetuar um 
nicação exigido p 
que permitem o ah 
4. O serviço presta 
como sendo de coi 
lecomunicações. 
5. A lei complemer 
seu art. 2°, que mci 
de Serviços de Cor 
vê a geração, a em 
petição a ampliaçã 

' 	Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, art. 10 e seu parágrafo único. 
° 	Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, art. 30, § 20. 

Lei n° 10.259. de 12 de julho de 2001, art. 40. 
Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, art. 9°. 

° 	Lei n°  10.259, de 12 de julho de 2001, art. 13. 


